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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATÃ.  
A Prefeitura Municipal Ubiratã - PR  da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.br no 
link Jornal Oficial Online. 

Início 

1.1. OBJETO: Aquisição de peças originais, suprimentos e contratação de 
serviços especializados para revisão Chevrolet Spin frota 196. 
2. PARTES DO CONTRATO: 
2.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.2. CONTRATADA: ZACARIAS VEICULOS LTDA, CNPJ: 79.138.608/0007-22. 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
3.1.Valor: R$ - R$ 2.788,97 (dois mil setecentos e oitenta e oito reais e noventa 
e sete reais). 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0605 
Despesa Orçamentária: 17102 
Categoria: 339030399900 
Descrição da Despesa: OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS 
Fonte de Recurso: 303  
Valor da Despesa: R$ - R$ 1.274,97 (um mil e duzentos e setenta e quatro reais 
e noventa e sete centavos). 
Órgão: 0605 
Despesa Orçamentária: 1736 
Categoria: 339039199900 
Descrição da Despesa: OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 
Fonte de Recurso: 303  
Valor da Despesa: R$ - R$ 1.514,00 (um mil e quinhentos e quatorze reais). 
5. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses. 
6. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 14/2018 
PROCESSO N.º 3876/2018  
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Aquisição de peças originais, suprimentos e contratação de 
serviço especializado para revisão frota 190 Micro ônibus. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: Realizar a revisão é obrigatório para 
cobertura do período de garantia de acordo com o manual do fabricante e para 
manter os veículos oficiais em condições de pleno funcionamento e em perfeito 
estado de conservação. Dessa forma, se torna necessário à contratação de uma 
Concessionária autorizada Volare para a realização de manutenções 
preventivas e corretivas dos veículos oficiais e fornecimento de peças e 
suprimentos originais e utilização de peças originais. A não realização desta 
revisão na concessionária ocasionará perda de garantia do veiculo, o que se 
torna inviável para secretaria solicitante, já que o veiculo possui 3 anos de 
garantia. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente dispensa de licitação em conformidade ao disposto no artigo 24, Inciso 
XVII da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais e no 
uso das atribuições conferidas RATIFICAMOS a presente dispensa de licitação 
a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.290.311/0001-40, situada na Avenida Trancredo Neves, 2791, na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, CEP n° 85805-036, Telefone (45) 30394700, e-
mail diorgenes@rodoservice.com.br. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 dias, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0605 
Despesa Orçamentária: 1710 
Categoria: 339030399900 
Descrição da Despesa: OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍC 
Fonte de Recurso: 303 
Órgão: 0605 
Despesa Orçamentária: 1736 
Categoria: 339039199900 
Descrição da Despesa: OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVA 
Fonte de Recurso: 303 
Ubiratã, 21 de fevereiro de 2018  
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
VIVIANE APARECIDA DE SOUZA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeada Conforme Portaria 140/2017 

 

EXTRATO DE CONTRATO N°23 
PROCESSO N.º 3876/2018 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 14/2018 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Aquisição de peças originais, suprimentos e contratação de 
serviço especializado para revisão frota 190 Micro ônibus. 
2. PARTES DO CONTRATO: 
2.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.2. CONTRATADA: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ nº 
20.290.311/0001-40 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO:  
3.1.Valor: R$- 1.836,14 (um mil oitocentos e trinta e seis reais e quatorze 
centavos). 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0605 
Despesa Orçamentária: 1710 
Categoria: 339030399900 
Descrição da Despesa: OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍC 
Fonte de Recurso: 303 
Órgão: 0605 
Despesa Orçamentária: 1736 
Categoria: 339039199900 
Descrição da Despesa: OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVA 
Fonte de Recurso: 303 
5. VIGÊNCIA CONTRATUAL:  60 dias. 
6. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 15/2018 
PROCESSO N.º 3881/2018 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Aquisição de medicamentos visando ao fortalecimento do Sistema 
Único de Saúde - SUS da Secretaria de Saúde do Município de Ubiratã. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A aquisição deste medicamento se 
faz necessária, pois o paciente sofreu acidente, passou por cirurgia de joelho e 
se queixa que após a cirurgia não teve mais mobilidade do joelho. Passou por 
atendimento médico, fez tratamento com o medicamento por 20 dias e relata ter 
resolvido bem o problema, por este motivo o médico prescreveu tratamento para 
6 meses. Sendo o medicamento de custo elevado, o paciente procurou a 
farmácia solicitando ajuda para a compra do medicamento, relatando não ter 
condições para aquisição, pois no momento está sem trabalhar, sem receber 
benefício e vivendo da ajuda de familiares. Desta forma foi solicitada avaliação 
social, para comprovar a real dificuldade financeira do paciente, conforme 
relatório anexo a este processo. Por outro lado, o paciente não pode interromper 
o tratamento em face de possível retroação de seu quadro clínico, não sendo 
possível esperar para que seja realizada licitação para compra do medicamento. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente dispensa de licitação em conformidade ao disposto no artigo 24, Inciso 
IV da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais e no 
uso das atribuições conferidas RATIFICAMOS a presente dispensa de licitação 
a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
LARA E PEREIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 86.935.244/0001-81, 
situada na Rua Brasília n° 913, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n° 
85.440-00, e-mail vittaformula@gmail.com 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 6 meses, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão:0606 
Despesa Orçamentária: 1840 
Categoria: 339030090000 
Descrição da Despesa: MATERIAL FARMACOLÓGICO 
Fonte de Recurso: 303 
Valor da Despesa: R$ 1.020,60 (mil e vinte reais e sessenta centavos). 
6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 180,00 UN. 
Diacireina 50mg + Condroitina 1,2g 
+ UC - II 40mg + Glucosamina 1,2g 

– Sachê. 
5,7 1.020,6 

Ubiratã, 21 de fevereiro de 2018  
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 
VIVIANE APARECIDA DE SOUZA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeada Conforme Portaria 140/2017 
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